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PORTARIA No- 445, DE 12 DE AGOSTO DE 2008

. A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de
suas atribuições,

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.048, de 05 de no-
vembro de 2002, que aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas
Estaduais de Urgência e Emergência;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.863, de 29 de se-
tembro de 2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Ur-
gências, a ser implantada em todas as unidades federadas, respeitadas
as competências dos três níveis de gestão, e

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.864, de 29 de se-
tembro de 2003, que institui o componente pré-hospitalar móvel da
Política Nacional de Atenção às Urgências, por intermédio da im-
plantação de Serviços de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU
192, em municípios e regiões de todo o território brasileiro, no âm-
bito do Sistema Único de Saúde, resolve:

Art. 1º - Qualificar o Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência - SAMU 192 Municipal de Araçatuba - SP, relacionado no
quadro a seguir, à Rede Nacional de Atenção às Urgências:

Município Código
Araçatuba 3502804

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos a partir da competência de julho de 2008.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO
<!ID1302846-0>

PORTARIA No- 446, DE 12 DE AGOSTO DE 2008

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 2.048/GM, de 05 de novembro de
2002, que aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de
Urgência e Emergência;

Considerando a Portaria nº 1.863/GM, de 29 de setembro de
2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Urgências, a ser
implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as compe-
tências dos três níveis de gestão, e

Considerando a Portaria nº 1.864/GM, de 29 de setembro de
2003, que institui o componente pré-hospitalar móvel da Política
Nacional de Atenção às Urgências, por intermédio da implantação de
Serviços de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, em mu-
nicípios e regiões de todo o território brasileiro, no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS, resolve:

Art. 1º - Qualificar o Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência - SAMU 192 municipal de Ferraz de Vasconcelos - SP,
relacionado no quadro a seguir, à Rede Nacional de Atenção às
U rg ê n c i a s :

Município Código
Ferraz de Vasconcelos 3515707

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos a partir da competência de junho de 2008.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO
<!ID1302847-0>

PORTARIA No- 447, DE 12 DE AGOSTO DE 2008

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Portaria nº 2.048/GM, de 05 de novembro de
2002, que aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de
Urgência e Emergência;

Considerando a Portaria nº 1.863/GM, de 29 de setembro de
2003, que institui a Política Nacional de Atenção às Urgências, a ser
implantada em todas as unidades federadas, respeitadas as compe-
tências dos três níveis de gestão, e

Considerando a Portaria nº 1.864/GM, de 29 de setembro de
2003, que institui o componente pré-hospitalar móvel da Política
Nacional de Atenção às Urgências, por intermédio da implantação de
Serviços de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192, em Mu-
nicípios e Regiões de todo o território brasileiro, no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde - SUS, resolve:

Art. 1º - Qualificar o Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência - SAMU 192 Municipal de São Bernardo do Campo - SP,
relacionado no quadro a seguir, à Rede Nacional de Atenção às
U rg ê n c i a s :

Município Código
São Bernardo do Campo 3548708

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos a partir da competência de junho de 2008.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

GABINETE DO MINISTRO
<!ID1301720-0>

PORTARIA No- 391, DE 12 DE AGOSTO DE 2008

Dá nova redação ao Anexo da Portaria nº
266, de 19 de maio de 2008, do Ministério
das Cidades, que dispõe sobre a alocação
dos recursos do Fundo de Arrendamento
Residencial - FAR a serem utilizados na
aquisição de imóveis para atendimento aos
objetivos do Programa de Arrendamento
Residencial - PAR.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do
art. 87, da Constituição Federal, inciso II, do art. 27 da Lei nº 10.683,
de 28 de maio de 2003, e art. 4º do Decreto nº 4.665, de 3 de abril
de 2003, o item 3.1 do Anexo da Portaria nº 493, de 4 de outubro de
2007, alterada pela nº 258, de 14 de maio de 2008, do Ministério das
Cidades, o art. 2º da Portaria nº 266, de 19 de maio de 2008, e

Considerando a solicitação de remanejamento de recursos
entre Unidades da Federação, formulada pelo Agente Executor do
PAR, resolve:

Art.1o O Anexo da Portaria nº 266, de 19 de maio de 2008,
do Ministério das Cidades, que dispõe sobre a alocação dos recursos
do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, a serem utilizados na
aquisição de imóveis para atendimento aos objetivos do Programa de
Arrendamento Residencial - PAR, passa a vigorar com a seguinte
redação:

ANEXO

ALOCAÇÃO DOS RECURSOS

Unidade da
Federação

Va l o r
(Em R$1,00)

Unidade da
Federação

Va l o r
(Em R$1,00)

AC 5.000.000 PB 15.000.000

AL 15.000.000 PE 20.000.000

AM - PI 15.000.000

AP 5.000.000 PR 45.000.000

BA 70.000.000 RJ 100.000.000

CE 40.000.000 RN 15.000.000

DF 30.000.000 RO 11 . 0 0 0 . 0 0 0

ES 18.000.000 RR 5.000.000

GO 40.000.000 RS 60.000.000

MA 46.000.000 SC 20.000.000

MG 70.000.000 SE 15.000.000

MS 40.000.000 SP 185.000.000

MT 90.000.000 TO 5.000.000

PA 20.000.000 TO TA L 1.000.000.000

Art.2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MARCIO FORTES DE ALMEIDA

Art. 1o Aprovar a NORMA No 02/2008 - NORMA GERAL
DO PROGRAMA GESAC, anexa a esta Portaria.

Art. 2o As instituições já atendidas pelo Programa GESAC
terão prazo de cento e oitenta dias, a contar da data de publicação
desta Portaria, para se adequarem às disposições ora aprovadas.

Art. 3o Caberá à Secretaria de Telecomunicações estabelecer
as instruções complementares necessárias ao cumprimento do dis-
posto na Norma em anexo.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HÉLIO COSTA

ANEXO

NORMA No 02/2008 - NORMA GERAL DO PROGRAMA
GESAC

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Do Objetivo
Art. 1o Esta Norma estabelece as diretrizes, objetivos e metas

referentes ao Programa GESAC, bem como os procedimentos e cri-
térios para sua implementação.

Seção II
Das Definições
Art. 2o Para fins desta Norma são consideradas as seguintes

definições:
I - Comitê Gestor: grupo de pessoas formado por repre-

sentantes da comunidade local e da Instituição Beneficiária, com o
objetivo de exercer a gestão do Ponto GESAC;

II - Comunidade em Estado de Vulnerabilidade Social: par-
cela da sociedade que se encontra em processo de exclusão social;

III - Declaração de Compromisso: documento aprovado pela
Secretaria de Telecomunicações que define as obrigações da Ins-
tituição Beneficiária com o Programa GESAC;

IV - Índice de Utilização Mínima: percentual mínimo de
utilização da conexão em banda larga disponibilizada pelo Programa
em cada Ponto GESAC, apurado sistematicamente pelo gestor na-
cional do Programa;

V - IDH: Índice de Desenvolvimento Humano apurado pelo
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD);

VI - Inclusão Digital: processo de democratização decorrente
do acesso às tecnologias da informação e comunicação (TIC);

VII - Instituição Beneficiária: instituição que recebe os re-
cursos e serviços do Programa em suas instalações;

VIII - Instituição Responsável: órgão da administração pú-
blica direta ou indireta de qualquer esfera de governo, bem como
entidade da sociedade civil sem fins lucrativos, que celebra Termo de
Cooperação com o Ministério das Comunicações e por meio da qual
serão disponibilizados os recursos e serviços do Programa à Ins-
tituição Beneficiária;

IX - Laboratório de Informática: ambiente tecnológico, ins-
talado em escola pública, equipado com computadores e recursos
digitais e com uso definido por um Projeto Político Pedagógico;

X - Multiplicador: pessoa da comunidade selecionada por
possuir formação técnico-pedagógica, para o desenvolvimento, im-
plantação e acompanhamento de ações de inclusão digital e apoio e
suporte aos usuários de um Ponto GESAC, com ênfase nos pro-
cedimentos de mediação das novas TICs;

XI - Ponto GESAC: local onde os usuários acessam os re-
cursos e serviços disponibilizados em razão do Programa;

XII - Ponto de Presença: constitui-se em um dos pontos da
estrutura da rede de comunicação de dados que atende ao Programa;
é o local onde é instalada a infra-estrutura tecnológica disponibilizada
pelo provedor de solução para provimento do serviço, podendo estar
instalado no mesmo local de um Ponto GESAC;

XIII - Programa GESAC: Programa do Ministério das Co-
municações que oferece gratuitamente ferramentas de tecnologia da
informação e comunicação, especialmente conectividade, recursos di-
gitais e capacitação para multiplicadores, em todo o território bra-
sileiro, por meio de uma plataforma de rede, serviços e aplicações,
para promover inclusão digital e ações de governo eletrônico;

XIV - Proponente: órgão da administração pública direta ou
indireta, de qualquer esfera de governo, bem como entidade da so-
ciedade civil sem fins lucrativos, que apresenta a proposta para uti-
lização dos recursos e serviços disponibilizados em razão do Pro-
grama;

XV - Público Alvo: comunidades com dificuldades de acesso
aos serviços e recursos oferecidos pelo Programa e similares;

XVI - Telecentro: espaço de acesso público que dispõe de
equipamentos conectados à Internet, voltados para múltiplos usos e
sem fins lucrativos;

XVII- Termo de Cooperação: instrumento jurídico celebrado
entre o representante legal da Instituição Responsável e o Ministério
das Comunicações, que descreve as responsabilidades e as atribuições
dos partícipes no âmbito do programa; e

XVIII - TID: Taxa de Inclusão Digital apurada pela Fun-
dação Getúlio Vargas (FGV) juntamente com o Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE).

Seção III
Das Competências
Art. 3o Compete à Secretaria de Telecomunicações a gestão

nacional do Programa e, em especial:
I - definir as metas e estabelecer os procedimentos aplicáveis

ao Programa;

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO
<!ID1302641-0>

PORTARIA No- 431, DE 11 DE JULHO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo No-

53504.003019/2003, resolve:
Autorizar a RÁDIO TUPÃ LTDA, concessionária do Serviço

de Radiodifusão Sonora em Onda Média, no município de Tupã,
Estado de São Paulo, com utilização da freqüência 1130 kHz, classe
B, a executar o Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para
Transmissão de Programas (LINK), no referido município, e aprovar
seus locais de instalação.

HÉLIO COSTA

(N o- 72.550.080/0001-60 - R$ 121,48 - 30.07.2008)
<!ID1302571-0>

PORTARIA No- 483, DE 12 DE AGOSTO DE 2008

Aprova a NORMA No 02/2008 - NORMA
GERAL DO PROGRAMA GESAC, que
estabelece as diretrizes, os objetivos e as
metas referentes ao Programa, bem como
os procedimentos e critérios para sua im-
plementação, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso
II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto no 4.733,
de 10 de junho de 2003, resolve:

Ministério das Comunicações
.
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II - expedir instruções normativas aplicáveis ao Programa;
III - articular com instituições responsáveis por outros pro-

jetos ou programas de governo, bem como com instituições inte-
ressadas em desenvolver projetos de inclusão digital;

IV - acompanhar, avaliar e fiscalizar a aplicação dos recursos
destinados ao Programa;

V - acompanhar, avaliar e fiscalizar a execução das ações e
atividades relativas ao Programa; e

VI - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Ministro de Estado das Comunicações.

Art. 4o Compete à Instituição Responsável celebrar Termo de
Cooperação com o Ministério das Comunicações.

Art. 5o Compete à Instituição Beneficiária firmar Declaração
de Compromisso com o Ministério das Comunicações.

Seção IV
Das Obrigações
Art. 6o São obrigações da Instituição Responsável:
I - implementar e manter as contrapartidas ajustadas com o

Ministério das Comunicações;
II - assegurar o alcance do benefício social proposto, na sua

esfera de competência;
III - solicitar à Secretaria de Telecomunicações o atendi-

mento da Instituição Beneficiária, conforme Termo de Cooperação;
IV - assegurar que a Instituição Beneficiária firme a De-

claração de Compromisso com o Ministério das Comunicações;
V - assegurar, direta ou indiretamente, a infra-estrutura ne-

cessária, bem como a estrutura organizacional local para o perfeito
funcionamento do Ponto GESAC; e

VI - assegurar que o Ministério das Comunicações e o Pro-
grama GESAC sejam mencionados em todas as ações de divulgação
da iniciativa de inclusão digital beneficiada.

Parágrafo único. As disposições deste artigo se aplicam à
Instituição Beneficiária, caso o Ministério das Comunicações decida
ajustar diretamente com ela.

Art. 7o São obrigações da Instituição Beneficiária:
I - assegurar o alcance do benefício social proposto, na sua

esfera de competência;
II - assegurar o uso correto dos recursos e serviços do Pro-

grama;
III - desenvolver iniciativas de inclusão digital para uso dos

recursos e serviços disponibilizados em razão do Programa;
IV - exercer a gestão local do Ponto GESAC; e
V - assegurar que o Ministério das Comunicações e o Pro-

grama GESAC sejam mencionados em todas as ações de divulgação
da iniciativa de inclusão digital beneficiada.

CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DE RECURSOS
Seção I
Das Diretrizes
Art. 8o São diretrizes do Programa GESAC:
I - promover a inclusão digital;
II - ampliar o provimento de acesso à Internet em banda

larga para instituições públicas;
III - apoiar órgãos governamentais em ações de governo

eletrônico;
IV - contribuir para a universalização do acesso à Internet;
V - fomentar o desenvolvimento de projetos comunitários e

a formação de redes de conhecimento;
VI - incentivar o uso de software livre;
VII - apoiar o desenvolvimento das comunidades benefi-

ciadas; e
VIII - apoiar comunidades em estado de vulnerabilidade so-

cial.
Seção II
Dos Objetivos
Art. 9o Os recursos e serviços disponibilizados em razão do

Programa têm os seguintes objetivos:
I - disponibilizar conectividade em banda larga à Internet

para iniciativas de inclusão digital, educação e governo eletrônico;
II - disponibilizar a plataforma multiserviço do Programa

GESAC para apoiar ações de inclusão digital, especialmente nos
Te l e c e n t r o s ;

III - apoiar as iniciativas de governo voltadas para o de-
senvolvimento de serviços a distância: Telemedicina, Telessaúde e
Educação a Distância, entre outros;

IV - atender a todos os municípios brasileiros; e
V - ampliar a oferta de Pontos GESAC.
Art. 10. O Programa destina-se ao atendimento das seguintes

Instituições Beneficiárias:
I - instituições públicas de ensino;
II - instituições públicas de saúde;
III - unidades do serviço público localizadas em áreas re-

motas, de fronteira ou de interesse estratégico;
IV - outras instituições públicas, a critério do Ministério das

Comunicações; e
V - entidades da sociedade civil sem fins lucrativos, por

meio das quais seja possível promover ou ampliar o processo de
inclusão digital.

Seção III
Das Metas
Art. 11. As metas do Programa serão estabelecidas em Nor-

ma própria que especificará:
I - a quantidade mínima de Pontos de Presença em ope-

ração;
II - a distribuição do Programa no território nacional;
III - as condições de atendimento ao público alvo;
IV - as condições de uso;
V - a capacitação de multiplicadores; e
VI - o crescimento anual da planta do Programa.

CAPÍTULO III
DA ADESÃO AO PROGRAMA
Seção I
Da Proposta
Art. 12. O Proponente deverá submeter à apreciação da Se-

cretaria de Telecomunicações proposta para adesão ao Programa GE-
SAC, apresentando iniciativas de inclusão digital, destacando:

I - a conformidade da proposta com as diretrizes, objetivos,
metas, procedimentos e critérios relativos ao Programa;

II - o benefício social a ser alcançado; e
III - os recursos oferecidos em contrapartida.
Parágrafo único. O caput deste artigo não se aplica aos casos

em que o Programa GESAC venha a prover conectividade aos La-
boratórios de Informática instalados em escolas públicas, contem-
pladas por meio de acordo com o Ministério da Educação.

Seção II
Dos Critérios
Art. 13. No atendimento das propostas, a Secretaria de Te-

lecomunicações considerará os seguintes critérios:
I - a disponibilidade de recursos do Programa;
II - a conformidade com pelo menos três das diretrizes do

Programa;
III - a aderência aos objetivos, metas, procedimentos e cri-

térios estabelecidos para o Programa; e
IV - a viabilidade técnica e as condições de sustentabilidade

da iniciativa.
Seção III
Do Termo de Cooperação
Art. 14. O Termo de Cooperação será celebrado entre o

Ministério das Comunicações e a Instituição Responsável, com a
finalidade de formalizar a adesão ao Programa.

Parágrafo único. O Termo de Cooperação poderá ser subs-
tituído por Portaria Interministerial, nos casos em que a Instituição
Responsável for um Ministério.

Art. 15. O Termo de Cooperação deverá tratar dos seguintes
aspectos:

I - os recursos e serviços disponibilizados em razão do Pro-
grama;

II - os direitos, garantias e obrigações dos partícipes;
III - as regras, critérios, indicadores e parâmetros a serem

observados;
IV - as condições das contrapartidas;
V - os requisitos técnicos necessários;
VI - os procedimentos de acompanhamento e fiscalização;
VII - os prazos, vigência e condições de prorrogação;
VIII - as sanções; e
IX - outros, a critério dos Partícipes.
Seção IV
Da Declaração de Compromisso
Art. 16. A Declaração de Compromisso detalhará as obri-

gações assumidas pela Instituição Beneficiária com o Programa GE-
SAC, indicando:

I - a política de uso dos recursos disponibilizados pelo Pro-
grama;

II - os recursos humanos necessários à realização das ati-
vidades de inclusão digital no Ponto GESAC;

III - o uso preferencial de software livre;
IV - a responsabilidade quanto à manutenção dos equipa-

mentos de informática e da infra-estrutura local;
V - a responsabilidade quanto ao armazenamento, integri-

dade e atualização das informações relativas à gestão do Ponto GE-
SAC requeridas pelo Ministério das Comunicações; e

VI - a obrigatoriedade de divulgação do Programa e do
Ponto.

Art. 17. A Declaração de Compromisso será firmada pela
Instituição Beneficiária reconhecendo as condições para utilização
dos recursos do Programa, assim como as responsabilidades na sua
esfera de competência.

§ 1o O recebimento dos recursos e serviços disponibilizados
em razão do programa está condicionado à entrega da Declaração de
Compromisso devidamente assinada pelo representante legal da Ins-
tituição Beneficiária à Secretaria de Telecomunicações do Ministério
das Comunicações;

§ 2o Excetuam-se da obrigatoriedade descrita no § 1o as
seguintes Instituições Beneficiárias:

a) as instituições públicas de ensino atendidas por meio de
acordo com o Ministério da Educação, considerando-se que aquele
Ministério pactua diretamente com as Secretarias Estaduais e Mu-
nicipais de Educação as regras de gestão local do Laboratório de
Informática;

b) as Instituições Beneficiárias cujos Telecentros Comuni-
tários foram montados com recursos do Ministério das Comunica-
ções, por meio de Termo de Convênio ou de Doação com Encargos;
e

c) as Instituições Beneficiárias que forem Órgãos ou Uni-
dades do Ministério da Defesa, considerando-se a hierarquia militar à
qual estão administrativamente subordinados, em decorrência do
acordo de cooperação firmado com aquele Ministério.

§ 3o Em nenhuma hipótese a Declaração de Compromisso
superará a abrangência do Termo de Cooperação, não eximindo a
Instituição Responsável de suas obrigações.

§ 4o A Instituição Responsável é solidária nas obrigações
assumidas pela Instituição Beneficiária.

CAPÍTULO IV
DO ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
Seção I
Do Acompanhamento e da Fiscalização
Art. 18. A Secretaria de Telecomunicações estabelecerá os

mecanismos de acompanhamento, avaliação e fiscalização do uso dos
recursos e serviços disponibilizados em razão do Programa.

Art. 19. A Instituição Responsável deverá manter atualizadas
as informações referentes à utilização dos recursos e serviços dis-
ponibilizados em razão do Programa.

Art. 20. O Programa será avaliado, sistematicamente, por
meio de indicadores publicados em Norma específica visando aferir
suas metas e subsidiar a contínua formulação e revisão das diretrizes,
objetivos, metas, procedimentos e critérios relativos ao Programa.

Art. 21. A Instituição Responsável deverá atuar, sempre que
solicitada, conjuntamente com o Ministério das Comunicações nas
ações de fiscalização do Programa.

Seção II
Das Recomendações
Art. 22. Para melhor acompanhamento e incentivo às me-

lhores práticas de utilização dos recursos e serviços disponibilizados
em razão do Programa, é recomendável a gestão do Ponto GESAC
por meio de um Comitê Gestor visando:

I - promover a participação comunitária;
II - promover a definição das prioridades e demandas da

comunidade relativas à utilização dos recursos e serviços disponi-
bilizados em razão do Programa;

III - fomentar a realização de atividades voltadas à capa-
citação da comunidade que visem à integração do Ponto GESAC ao
seu cotidiano;

IV - estabelecer parcerias com entidades diversas para ga-
rantir a sustentabilidade do Ponto GESAC; e

V - disseminar as orientações emanadas pela gestão dos
programas federais junto aos usuários do Ponto GESAC.

Seção III
Das Sanções
Art. 23. O descumprimento das disposições do Termo de

Cooperação e da Declaração de Compromisso, além de outros ins-
trumentos legais, implicará em advertência formal emitida pela Se-
cretaria de Telecomunicações.

§ 1o Caso a irregularidade persista, o uso dos recursos e
serviços disponibilizados em razão do Programa à Instituição Be-
neficiária será interrompido até que a condição de regularidade seja
restabelecida, no prazo determinado pela Secretaria de Telecomu-
nicações.

§ 2o Caso a condição de regularidade não seja restabelecida
no prazo determinado pela Secretaria de Telecomunicações, a infra-
estrutura disponibilizada pelo Programa será retirada, sem prejuízo da
aplicação de outras sanções legais pertinentes.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR
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DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 2 de junho de 2008

No- 1.566/2008-CD - Processo n.º 53504.011188/2005
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando os autos do Procedimento para
Apuração de Descumprimento de Obrigações - PADO, em epígrafe,
instaurado em desfavor da empresa COMERCIAL CABO TV SÃO
PAULO S/A, nova denominação social da COMERCIAL CABO TV
SÃO PAULO LTDA, CNPJ n.º 65.791.444/0001-38, que tem por
objeto a apuração de infração relacionada à transferência direta da
autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia
sem prévia aprovação da Agência, decidiu, em sua Reunião n.º 480,
realizada em 14 de maio de 2008, conhecer do Recurso e do pedido
de Reconsideração interpostos pela entidade, para, no mérito, negar-
lhes provimento, pelas razões e fundamentos constantes da Análise
n.º 189/2008-GCAB, de 6 de maio de 2008.

RONALDO MOTA SARDENBERG

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO
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ATO No- 4.687, DE 12 DE AGOSTO DE 2008

Autorizar EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO LIMI-
TADA, CNPJ No- 46.242.004/0002-68 a realizar operação temporária
de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Barretos/SP, no
período de 18/08/2008 a 31/08/2008.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente


